
 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2023 
 
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: O Município de Monte Castelo, torna público que em conformidade com o artigo 24, inciso II, da Lei 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela lei n.º 8.883, de 08 de junho de 1994, e do Prejulgados de n.º 263 do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e do Acórdão 120/2007 Segunda Câmara (Sumário)do TCU, fica DISPENSADA de 
licitação para aquisição do seguinte bem: 

OBJETO: Manutenção e reforma completa no reservatório de água em formato de "taça" com capacidade de 10 m³ de 
água da Escola de Educação Básica Nucleada Municipal Ernesto Grein Filho. 
FORNECEDOR: Neves e Polydoro Manutenção de Reservatórios Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
18.096.430/0001-14, com sede na Rua Homero Zoppi, nº 82, Bairro Jardim Itamaraca, Indaiatuba-SP. 
VALOR TOTAL: R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 
FORMA DE PAGAMENTO: A vista, mediante apresentação e liquidação da nota fiscal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Funcional Elemento de despesa: 3.3.90.39.16.00.00.00.00 Código Reduzido 27 Projeto Atividade 2010 
MOTIVAÇÃO: Trata-se de contratação de empresa para serviço manutenção e reforma completa no reservatório de água em 
formato de "taça" com capacidade de 10 m³ de água da Escola de Educação Básica Nucleada Municipal Ernesto Grein Filho, para 
atender o Auto de Infração nº 22500020637/23 da Unidade Descentralizada de Vigilância Sanitária, Supervisão Regional de Saúde 
de Mafra. 
 

Monte Castelo - SC, 28 de dezembro de 2023. 
 
 

Claudinei Fernandes 
Coordenador Geral de Compras, Materiais e Serviços 

De Acordo. 
 

Maira Aparecida Scusel Barankievicz 
Secretária de Educação 

 
_________________________///____________________________________ 

 
 

ATO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
R.H. 

Ratifico a Dispensa de Licitação, por seus próprios fundamentos nos termos do art. 
26, da Lei 8.666/93. 

Execute-se. 
Publique-se. 

 
Monte Castelo- SC, 23 de dezembro de 2023. 

  
 

JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
PREFEITO 

 
 

 


